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MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL DAS VTs
2020
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COMPARATIVO – TST (2019-2020)
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MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL DOS TRTs
2019
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MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL DOS TRTs
2020
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AUDIÊNCIAS REALIZADAS
2019
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CONCILIAÇÃO NAS VTs - 2019
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CONCILIAÇÃO NAS VTs - 2020
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1º GRANDE                                                 MELHORAR
DESAFIO                                             A PRODUTIVIDADE
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Meta nacional 1
Julgar mais processos que os distribuídos

Macrodesafio: Agilidade e produtividade na 
Prestação Jurisdicional

Especificação do texto da meta
Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do 
que os distribuídos no ano corrente.

Glossário

A meta será considerada cumprida se o percentual de 
cumprimento for inferior a 100%, mas o tempo médio de 
duração do processo no órgão judicante for inferior a 365 
dias.*
*Cláusula de barreira a ser validada pelo Conselho Nacional de Justiça
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A JUSTIÇA NÃO PODE PARAR
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Ininterrupta

Inafastável

Indelegável

Indisponível

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

Art. 93, XII - a atividade jurisdicional será 

ininterrupta...
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FONTE: TRT18
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

➢ Art. 236, §3º - atos processuais em geral podem ser realizados
por videoconferência ou outro recurso tecnológico de
transmissão de sons e imagens em tempo real.

➢ Artigo 385, §3º - admite que o depoimento pessoal seja tomado
por videoconferência ou outro recurso tecnológico

➢ Artigo 453, §1º - a oitiva de testemunha pode por
videoconferência ou outro recurso tecnológico

➢ Artigo 461, §2º - acareação pode ser feita por videoconferência
ou outro recurso tecnológico

➢ Artigo 937, §4º - a sustentação oral pode ser feita também por
videoconferência ou outro recurso tecnológico
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Modalidade: Educação a distância

Informações do Curso de Formação de Formadores - CFF:

DATA DE INÍCIO: 3 de novembro de 2020

DATA DE TÉRMINO: 14 de dezembro de 2020

CARGA HORÁRIA: 30 h/a

PROFESSOR: Juiz do Trabalho Antônio Umberto (TRT 10)

PARTICIPANTES: 27 Juízes do Trabalho

CFC - Curso de Formação Continuada 

Inscrições realizadas até 1/2/2021

DATA DE INÍCIO: 8 de fevereiro de 2021

DATA DE TÉRMINO: 24 de março de 2021

CARGA HORÁRIA: 30 h/a

561 inscritos. 17 turmas simultâneas
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ATO CONJUNTO N. 
54/TST.CSJT.GP, DE 29 
DE DEZEMBRO DE 
2020

Institui a plataforma de 
videoconferência para realização 
de audiências e sessões de 
julgamento nos órgãos da Justiça 
do Trabalho

Art. 1º Fica instituída a plataforma Zoom como plataforma
oficial de videoconferência para a realização de audiências
e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do
Trabalho. Parágrafo único. O disposto no caput também se
aplica aos Centros Judiciários de Métodos Consensuais de
Solução de Disputas – CEJUSC-JT.

Art. 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão adotar
a plataforma oficial de videoconferência até 30 de abril de
2021. Parágrafo único. Decorrido o prazo definido no
caput, fica vedado o uso de múltiplas ferramentas para a
realização de sessões e audiências no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho.

Art. 3º Deverá ser dada publicidade ao sistema de
videoconferência adotado e às instruções que viabilizem a
utilização pelo público externo, nos termos da Resolução
CNJ nº 337/2020.
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Resolução Nº 314 de 20/04/2020

Artigo 3º

§ 2º Os atos processuais que eventualmente não puderem ser praticados pelo meio
eletrônico ou virtual, por absoluta impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por
qualquer dos envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, deverão ser adiados e
certificados pela serventia, após decisão fundamentada do magistrado.

§ 3º Os prazos processuais para apresentação de contestação, impugnação ao
cumprimento de sentença, embargos à execução, defesas preliminares de natureza cível,
trabalhista e criminal, inclusive quando praticados em audiência, e outros que exijam a coleta
prévia de elementos de prova por parte dos advogados, defensores e procuradores juntamente
às partes e assistidos, somente serão suspensos, se, durante a sua fluência, a parte informar ao
juízo competente a impossibilidade de prática do ato, o prazo será considerado suspenso na data
do protocolo da petição com essa informação.
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RESOLUÇÃO 354, DO CNJ
Art. 7º A audiência telepresencial e a participação por videoconferência em audiência ou sessão
observará as seguintes regras:

I – as oitivas telepresenciais ou por videoconferência serão equiparadas às presenciais para todos os
fins legais, asseguradas a publicidade dos atos praticados e as prerrogativas processuais de
advogados, membros do Ministério Público, defensores públicos, partes e testemunhas;

II – as testemunhas serão inquiridas cada uma de per si, de modo que umas não saibam nem ouçam
os depoimentos umas das outras;

III – quando o ofendido ou testemunha manifestar desejo de depor sem a presença de uma das
partes do processo, na forma da legislação pertinente, a imagem poderá ser desfocada, desviada ou
inabilitada, sem prejuízo da possibilidade de transferência para lobby ou ambiente virtual similar;

(...)

VI – a participação em audiência telepresencial ou por videoconferência exige que as partes e
demais participantes sigam a mesma liturgia dos atos processuais presenciais, inclusive quanto às
vestimentas; e

VII – a critério do juiz e em decisão fundamentada, poderão ser repetidos os atos processuais dos
quais as partes, as testemunhas ou os advogados não tenham conseguido participar em virtude de
obstáculos de natureza técnica, desde que devidamente justificados.
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Fonte: TRT12
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATO Nº 11/GCGJT, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

Artigo 6º. Preservada a possibilidade de as partes requererem a qualquer
tempo, em conjunto (art. 190 do CPC), a realização de audiência
conciliatória, fica facultado aos juízes de primeiro grau a utilização do rito
processual estabelecido no artigo 335 do CPC quanto à apresentação de
defesa, inclusive sob pena de revelia, respeitado o início da contagem do
prazo em 4 de maio de 2020.

§1º. Na hipótese do caput, deverá o(a) magistrado(a) possibilitar vista à
parte autora dos documentos apresentados com a(s) defesa(s), e assinalar
prazo para que as partes especifiquem as provas que pretendem produzir,
sua pertinência e finalidade, para então proferir julgamento conforme o
estado do processo ou decisão de saneamento e, se necessário, audiência
de instrução.
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RESOLUÇÃO 341, DO CNJ

“Os tribunais deverão disponibilizar salas para a realização de atos processuais,
especialmente depoimentos de partes, testemunhas e outros colaboradores da justiça por
sistema de videoconferência em todos os fóruns, garantindo a adequação dos meios
tecnológicos aptos a dar efetividade ao disposto no art. 7º do Código de Processo Civil”.

“Deverão ser designados servidores para acompanhar a videoconferência na sede da
unidade judiciária, que serão responsáveis pela verificação da regularidade do ato, pela
identificação e garantia da incomunicabilidade entre as testemunhas, quando for o caso,
dentre outras medidas necessárias para realização válida do ato”.
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FONTE: TRT24
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RESOLUÇÃO Nº 354, DO CNJ – JUÍZO 100% DIGITAL

Art. 1º Autorizar a adoção, pelos tribunais, das medidas necessárias à implementação do
“Juízo 100% Digital” no Poder Judiciário.

Parágrafo único. No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão
exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de
computadores.

(...)

Art. 3º A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será exercida pela parte demandante
no momento da distribuição da ação, podendo a parte demandada opor-se a essa opção até o
momento da contestação.

§ 1º Após a contestação e até a prolação da sentença, as partes poderão retratar-se, por uma
única vez, da escolha pelo “Juízo 100% Digital”.

§ 2º Em hipótese alguma, a retração poderá ensejar a mudança do juízo natural do feito,
devendo o “Juízo 100% Digital” abranger todas as unidades jurisdicionais de uma mesma
competência territorial e material.

Art. 4º Os tribunais fornecerão a infraestrutura de informática e telecomunicação necessárias
ao funcionamento das unidades jurisdicionais incluídas no “Juízo 100% Digital” e
regulamentarão os critérios de utilização desses equipamentos e instalações.

Parágrafo único. O “Juízo 100% Digital” deverá prestar atendimento remoto durante o horário
de expediente forense por telefone, por e-mail, por vídeo chamadas, por aplicativos digitais ou
por outros meios de comunicação que venham a ser definidos pelo tribunal.

Art. 5º As audiências e sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente por
videoconferência.

Parágrafo único. As partes poderão requerer ao juízo a participação na audiência por
videoconferência em sala disponibilizada pelo Poder Judiciário.
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AUDIÊNCIAS PRESENCIAIS NA PANDEMIA

• FONTE: TRT13
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2º GRANDE 

DESAFIO

AÇÕES 

DECORRENTES 
DA PANDEMIA
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AÇÕES E DESAFIOS 
DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO NESTE 
CONTEXTO
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3º GRANDE DESAFIO

ANÁLISE DE 

PROVAS DIGITAIS
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CURSO – PROMOTOR FABRÍCIO PATURY
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FONTE: CONJUR
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FONTE: O GLOBO
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Fonte: Migalhas
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4º 
GRANDE
DESAFIO

CONSOLIDAR A 
REFORMA 
TRABALHISTA 53
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5º
GRANDE  DESAFIO

CAPACITAÇÃO DE MAIOR                           
NÚMERO POSSÍVEL DE MAGISTRADOS    
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Conclusão
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Conclusão
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MUITO OBRIGADA


